
Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direito da Criança e
do Adolescente – CMDCA, realizada no dia vinte e três de abril de dois mil e
vinte e quatro, às oito horas e cinco minutos de forma presencial no auditório
do CRAS I, localizado na Avenida Francisco Prestes Maia nº 1.119, centro e,
posteriormente na casa onde será realizado o serviço de acolhimento
Institucional para crianças e adolescentes, localizado na Rua Barão de
Campinas com a Rua Marechal Deodoro, nº 287. Participaram desta reunião os
seguintes membros, Camila Soares Armelin, Presidente do CMDCA, Matheus
Espedito Fructuoso, Secretário Adjunto da Secretaria de Assistência e Vice-
presidente do CMDCA, Lucas Giovani Nardin, representante do Marp, Graziela
Cássia Ferreira dos Santos, representante das Damas de Caridade, Mariana
Mariana Mattos Hilário Secretária Executiva dos Conselhos, Maica Cristina
Eccel, representante do Conselho Tutelar, Nadia Cristina Sitta Voltan,
representante da Secretaria Municipal de Educação, Elaine Aparecida de
Moraes representante do SEPI e Secretária do CMDCA, Tamara representante
da Secretaria de Saúde, Sabrina representante do Núcleo Catavento e Odilene
representante da Creche Nossa Senhora do Amparo. A presidente do CMDCA
iniciou a reunião esclarecendo a necessidade da reunião para a análise
documental e visita técnica para concessão de certificação à OSC de Serviço
de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes. A presidente Camila
continuou informando todo o processo do serviço anterior o qual estava em
análise do CMDCA e por questões judiciais não foi aprovado devido à
localização com alto índice de criminalidade. A Presidente Camila informou que,
após as orientações judiciais sobre a localização e imóvel relativamente
pequeno ao Serviço de Acolhimento, o pretendente Serviço apresentou outro
imóvel em local mais apropriado o qual a Dra. Fabíola Brito do Amaral, Juíza
de Direito aprovou inicialmente apenas o imóvel após a visita realizada. A
seguir, a presidente Camila apresentou o plano de trabalho, a ata de
assembleia, documento exigidos da Diretoria, ofício solicitando a inscrição.
Após a apresentação dos documentos foi discutido a necessidade de alteração
no plano de ação nos quesitos básicos de endereço atualizado, descrição do
imóvel, participação dos parceiros voluntários nas atividades e programa de
apadrinhamento. Após as discussões e aprovação dos membros do CMDCA
em toda documentação apresentada com alteração no plano de trabalho,
houve um segundo assunto discutido sobre as ações para o dia dezoito de
maio o qual Nadia Cristina Sitta Voltan, representante da Secretaria Municipal
de Educação apresentou a proposta de capacitação com a advogada Luciana
Ribeiro para desenvolver trabalhos sobre a Conscientização do Combate ao
Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes, o qual a proposta também será
analisada pela Educação e posteriormente pelo CMDCA. A seguir, os
membros do Conselho seguiram para a localização da casa onde será
realizado o Serviço de Acolhimento. Após a visitação e discussão sobre
algumas alterações básicas no imóvel, como a retirada das lanças pontiagudas
e rampa de acessibilidade, também foi discutido as alterações no plano de
trabalho, mediante aos profissionais técnicos, bem como, o serviço de
apadrinhamento e os antecedentes criminais de todos que atuarão no Serviço
de Acolhimento. Na sequência, Ana Graciotti advogada e coordenadora da



OSC que pretende realizar o Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes e Graziele Martins Gutierrez representante da Creche
São Cristóvão e candidata a psicóloga no serviço apresentado, informaram que
o prazo para a organização de toda a equipe técnica ocorrerá hoje dia vinte e
três de abril de dois mil e vinte e quatro. A seguir, a presidente Camila encerrou
comunicando aos responsáveis pelo serviço que todo o Conselho presente
aprova e certifica o Serviço mediante as alterações do imóvel e do plano de
trabalho discutido anteriormente. Nada mais havendo a tratar, eu Elaine
Aparecida de Moraes lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pela
presidente do CMDCA.


